
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA nº CM-005/2011

Exmo. Sr.

Pr. Paulo César

DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

O  Vereador  que  o  presente  subscreve,  nos  termos  regimentais, 
requer de V.Exa.,  depois de ouvido o Soberano Plenário, seja concedido uma 
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA  ao Santuário de Nossa Senhora Aparecida  , 
pelo seu jubileu de 20 anos,  a ser  entregue no próprio local  no  dia  28 de 
Agosto do corrente ano.

JUSTIFICATIVA

O Santuário de Nossa Senhora Aparecida, completa em 2011, 20 
anos de sua fundação. Desde então, a igreja vem contribuindo ativamente com 
a  comunidade  divinopolitana  através  de  seu  trabalho  espiritual  e  diversos 
projetos sociais desenvolvidos ao longo de sua história. Mais do que justo é 
reconhecer, nesta data oportuna, a relevância da igreja para sua comunidade e 
também para todo o município.

Prova disto são as celebrações do Santuário que recebem milhares 
de fiéis,  com destaque para a Missa da Família  realizada todas as quartas-
feiras.  Ainda,  destacar  a  participação  do  pároco  Pe.  Christyan  Shankar  em 
todas as atividades e na condução e administração da igreja.

Nestes termos pede deferimento. 

Divinópolis, 05 de Agosto de 2011 

Vereador Beto Machado – PSDB


